
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

PARA:

06 01. Secretaria Municipal de Educação   

12 361 0005 2.025 Manutenção do FUNDEDB - 40% - Fundamenta   

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica   

01019 Transferências do FUNDEB 40%   

  Exce.arrec. 100.200,00

12 361 0005 2.026 Manutenção do FUNDEB - 60% - Fundamental   

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil   

01018 Transferências do FUNDEB 60%   

  Exce.arrec. 350.000,00

TOTAL Secretaria Municipal de Educação 450.200,00

PARA:    

09 01. Sec Mun Infra Estrutura e Serv. Publicos   

15 122 0004 2.053 Manut.Sec.Mun Infra Estrutura e Serv. Públicos   

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica   

01000 Recursos Ordinários   

  Exce.arrec. 80.000,00

TOTAL Sec Mun Infra Estrutura e Serv. Publi 80.000,00

TOTAL GERAL 530.200,00

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
CREDITO SUPLEMENTAR NO. 53

DECRETO Nro 00053/18, de 26 de Outubro de 2018
 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento
da(o)Prefeitura Municipal de Boa Saúde , o crédito
suplementar no valor de R$ 530.200,00 (Quinhentos
e Trinta Mil, Duzentos Reais) para reforço de
dotação(ões) orçamentária(s).

 
O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Boa Saúde no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei
nro. 00321/17
D E C R E T A :
Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$
530.200,00 (Quinhentos e Trinta Mil, Duzentos Reais) para reforço de
dotação(ões) orçamentária(s).
Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado
no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43
da Lei nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo :
I - R$530.200,00 (Quinhentos e Trinta Mil, Duzentos Reais), através
de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o inciso II, do
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo e
justificativa anexos que são parte integrante do presente Decreto.
Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Boa Saúde, em 26 de Outubro de 2018
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita Municipal
 
Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR
 
ANEXO I a que se refere o DECRETO 00053/18 de 26 de Outubro de
2018, autorizado pela LEI 00321/17.
 

 
Boa Saúde, 26 de Outubro de 2018.
 



MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita Municipal
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